
Lei Municipal n.º 1.406/2007
Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a conceder auxílio financeiro, a título de contribuição, a Associação dos Municípios do Circuito Turístico Serras do Ibitipoca.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica autorizado ao chefe do Poder Executivo Municipal a conceder auxílio financeiro, a título de contribuição no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), no mês de novembro  e  R$ 400,00 (quatrocentos reais), no mês dezembro de 2007, totalizando nos 02 (dois) meses citados a importância de R$800,00 (oitocentos reais) à Associação dos Municípios do Circuito Turístico Serras de Ibitipoca.

Art. 2º - A despesa decorrente desta Lei correrá por conta da dotação orçamentária nº 3.3.70.41.2.04.00.23.695.034.2.0042 -  Fomento ao Turismo.

Art. 3º -  Está Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lima Duarte, 29 de novembro de 2007.

Geraldo Gomes de Souza

Prefeito Municipal

Darllan Deyves Pereira Lage

Secretário Municipal de Administração
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